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TEMA
Responsabilidade civil nas relações de consumo e dos 

relações de consumo

origem o discurso feito em 15 de março de 1962 pelo então Presidente 

04 direitos básicos desse especial e vulnerável sujeito de direito:

2 - The Right to Be Informed - Direito a informação
3 - The Right to Choose – Direito de escolha – consumo consciente

o autor do dano.
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prestadores de serviço público.

inconteste:

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”.
 

pela ausência de relação jurídica com o fabricante.
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 em sede de responsabilidade civil:

2 – 

da violação de um dever jurídico preexistente em Lei de segurança 

a intenção e a ignorância do fornecedor quanto a eventuais vícios 
existentes no produto ou no serviço.
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Consumidor se preocupou não com a conduta do fornecedor 

dividem em 

análise de cada situação.

“os produtos e serviços 
colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou 
segurança dos consumidores”
tem a obrigação de colocar no mercado de consumo produtos e serviços 

manteve ou não relação jurídica com o fornecedor.

 Quando se tem por violado esse 

acidente 
FATO do produto ou do 

da violação do dever jurídico de segurança é analisada de forma 
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que se dá com a constatação de um 

entender o que vem a ser um defeito. 

em fato do produto ou do serviço. 

defeituosos como aqueles que não oferecem a segurança que os 

ambos do CDC). 

deles para que se tenha o acidente de consumo:
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2 - Defeito de fabricação
3 - Defeito de comercialização (ausência de informação ou 

de informação).

Em sendo dever do fornecedor colocar no mercado de consumo 
produtos e serviços livres de defeitos que coloquem em risco a saúde 

.

Importante destacar que por consumidor por equiparação se 
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Não obstante ser a responsabilidade do fornecedor de natureza 

responsabilidade do fornecedor seja afastada quando ele lograr 
êxito em comprovar a existência de causas que excluem a sua 

fornecedor somente não será responsabilizado se comprovar que não 
colocou o produto ou serviço no mercado de consumo; que ainda que 

exclusivo do consumidor e fato 
exclusivo de terceiro.

Percebam que as causas excludentes de responsabilidade 

fornecedor podem ser resumidas a duas situações: ausência de defeito 
e rompimento do nexo de causalidade.
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de 

No que tange aos responsáveis pelo dever de indenizar o consumidor 

“o fabricante, o produtor, o 
construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de 
projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 

”.

solidária do comerciante quando o acidente de consumo for gerado por 

comerciante será também solidariamente responsável pelo fornecedor 
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quando se mostrar presente qualquer das hipóteses descritas no art. 
13 do CDC.

o comerciante é igualmente 

os produtos perecíveis”.

 

que dispõe o art. 88 do CDC.

 Em que pese a interpretação literal do art. 88 do CDC ser no 

toda e qualquer lide que verse sobre relação jurídica de consumo.

hipótese, a denunciação da lide nas ações que versem relação de 
consumo.”
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1. Ação declaratória c/c reparação por danos materiais e 

ação de responsabilidade do fornecedor por fato do serviço.

.

acidente de consumo gerado por fato do serviço

da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
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culpa
perante o consumidor quando violar o dever jurídico preexistente em 
lei de 

forma individualizada.

 de resultado

. A natureza da obrigação assumida é relevante apenas para 

presença da culpa. 
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vezes os efeitos colaterais surgem anos depois.

Estamos aqui tratando do chamado risco do desenvolvimento
que segundo a melhor doutrina deve ser integralmente suportado pelo 

direito básico do consumidor ver colocados no mercado de consumo 

causados por produtos defeituosos. 

é 

.

consumidor causando-lhe queimaduras).
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da violação do dever jurídico preexistente em Lei de colocar no mercado 
de consumo produtos e serviços adequados e ofereçam o desempenho 

“a ignorância do fornecedor sobre os 
vícios de qualidade por inadequação dos produtos e serviços não o exime 
de responsabilidade”. (art. 23 do CDC).

-

verbis:

“Art. 18.  de produtos de consumo duráveis ou 
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de 

 que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 

decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, 
da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as 

 do produto sempre que, respeitadas as variações 

indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem 
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ou de mensagem publicitária, 
”

Em surgindo um vício de qualidade do produto
consumidor o direito de exigir do fornecedor a reparação do mesmo 

ser analisada em concreto levando em consideração a natureza do 
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perfeitas condições de uso;

que: 

preço

II - complementação do peso ou medida;
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o vício do serviço está regulamentado no art. 20 do 

os fornecedores

bem como aqueles que não atendam as normas regulamentares de 

qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam 
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o 

Assim, diante da constatação de um vício do serviço, poderá o 
consumidor desde logo adotar uma das seguintes soluções:

art. 20 do CDC).

danos indenizáveis.
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produz o resultado. A tal situação se convencionou chamar de dano 
circa rem (previsto no mecanismo de reparação) e  (fora do 
mecanismo de reparação).

a sua reclamação deverá ser exercida nos prazos previstos no art. 26 
decadencial. 

Importante ter em mente que os prazo a que alude o art. 26 são 

lugar durante toda a .

seguintes moldes: 

“Art. 26. O direito de reclamar pelos 
 caduca em:

produtos duráveis.
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.

vício 
conhecido

não o torne perigoso ao consumidor e seja concedida uma vantagem 

consumidor. 

 


